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                                         A Fundação Estadual de Proteção Ambiental, criada pela Lei Estadual nº 9.077 de 04/06/90, registrada no Ofício do
Registro Oficial em 01/02/91, e com seu Estatuto aprovado pelo Decreto  nº 51.761, de 26/08/14, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
6.938, de 31/08/81, que dispõe sobre a  Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06/06/90 e com base nos
autos do processo administrativo  nº    11442-05.67/22.1    concede a presente LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO PARA ALTERAÇÃO.

LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO PARA ALTERAÇÃO

I - Identificação:

esta licença trata da demolição de antigo galpão de equinos (área da Agittec) do Parque de Inovação, Ciência e Tecnologia
(PICT) para  instalação de um prédio para abrigar novo HUB Inovações com escritórios e áreas de convivência, com 1285 m²;

reforma de edificação existente junto a área de exposições para instalação de Arena Multiuso com 1000 m²;

alterações no empreendimento ou em sua concepção devem ser previamente autorizadas por esta Fundação, excetuando-se
aquelas previstas na Portaria FEPAM nº 301/2023 e suas atualizações;

deverá fazer a comunicação imediata à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura na hipótese de descoberta fortuita de
elementos de interesse paleontológico na área do empreendimento;

2.1-

2.2-

2.3-

2.4-

1. Quanto à Revogação:

2. Quanto ao Empreendimento:

este documento REVOGA o documento de Licença Prévia e de Instalação Para Alteração nº 00102/2023, de 10/03/2023.1.1-

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: Latitude: Longitude:-29,71305000 -53,72972000

RAMO DE ATIVIDADE:   3.413,11

LOCALIZAÇÃO: AVENIDA RORAIMA, Nº 1000 -
EMPREENDIMENTO: 222174 - CAMPUS UNIVERSITARIO CAMPUS UNIVERSITARIO

A PROMOVER A INSTALAÇÃO RELATIVA À ATIVIDADE DE: CAMPUS UNIVERSITARIO CAMPUS UNIVERSITARIO - ALTERAÇÃO/AMPLIAÇÃO

Condições e Restrições:II - 

Municípios: Cachoeira do Sul, Frederico Westphalen, Palmeira das Missões, Santa Maria - todos
localizados no Estado do RS

Ponto LongitudeLatitude
Acesso Principal - Pórtico
Administração Central - Reitoria

-29,71089800
-29,72060300

-53,71656400
-53,71492300

Santa Maria
Santa Maria

Município Coordenada

Coordenadas Geográficas Datum SIRGAS 2000

       1.138,07 área útil em hectaresMEDIDA DE PORTE:

LPIA Nº 00004 / 2025

Processo nº

11442-05.67 / 22.1

ENDEREÇO: AVENIDA RORAIMA 1000

97105-900    SANTA MARIA - RS
CAMOBI

CPF / CNPJ / Doc Estr: 95.591.764/0001-05

EMPREENDEDOR RESPONSÁVEL: 42951 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

RUA C PREDIO 27
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3.1.1-

3.1.2-
3.1.3-

3.2.1-
3.2.2-

3.2.3-

4.7.1-

4.7.2-

iniciadas as obras, indicando o responsável técnico pela supervisão (e sua ART com validade compatível com o
cronograma), cronograma e os locais de intervenção para cada etapa;
iniciada e finalizada a supressão vegetal, quando autorizada;
constatadas não conformidades em relação à licença, informando a medida corretiva adotada ou plano de ação
corretiva (no qual identifique local do ocorrido, ação corretiva proposta, responsáveis e cronograma);

esta licença e a cópia da ART do responsável técnico pela supervisão ambiental;
o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a cópia da ART do responsável técnico pela execução e os
comprovantes de destinação dos resíduos;
cópia das licenças das jazidas de material mineral utilizadas e respectivos comprovantes;

caso o canteiro de obras seja dotado de sistema local de tratamento de esgoto, o mesmo deve ser projetado e operado
conforme as NBR 7229 e 13969;
os banheiros químicos devem ser coletados e transportados por veículos licenciados para a atividade de "Coleta e
Transporte de Resíduos de Esgotamento Sanitário", devendo seus resíduos ser destinados a local licenciado para o seu
transbordo ou tratamento, sendo obrigatório o registro do Manifesto de Transporte de Resíduos e emissão de
Certificado de Destinação Final, por meio do Sistema MTR Online;

no prazo de até 60 (sessenta) dias deverá ser apresentado o(s) Certificado(s) de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF/APP válido(s) (www.ibama.gov.br), de todos os empreendedores deste empreendimento, com correlação na(s) Ficha(s)
Técnica(s) de Enquadramento:

o empreendedor deve manter responsável técnico (com ART) por fazer cumprir as condições e restrições desta licença, o qual
deverá comunicar o órgão ambiental sempre que forem:

devem ser mantidos no empreendimento os seguintes documentos:

a localização do canteiro de obras, paiol de explosivos, áreas de abastecimento, armazenamento de óleos e combustíveis e
outras estruturas auxiliares das obras civis não devem intervir em áreas de preservação permanente ou sobre vegetação arbórea
nativa;

as áreas de preservação permanente e os corpos hídricos devem ser protegidos do carreamento de material mineral oriundo da
movimentação de solo e de processos erosivos, devendo ser tomadas no mínimo as seguintes medidas: estabilização das vias de
circulação com recobrimento por pavimento provisório, execução de calhas provisórias para o escoamento da drenagem pluvial
com dissipador de energia nos pontos de lançamento, execução de calhas nas cristas dos taludes, estabilização imediata de
taludes após sua conformação e implantação de poços de drenagem ou bacias de sedimentação para captura dos sedimentos;

o uso de explosivos nas obras civis está condicionado à autorização de Plano de Fogo pelo órgão competente, devendo ser
tomadas medidas que garantam a mitigação dos impactos ambientais, tais como: sinalização com placas informando horários de
detonação, restrição de circulação no local e monitoramento periódico dos impactos decorrentes da pressão acústica, vibração e
ultralançamentos;

a camada de solo orgânico deverá ser reservada para aproveitamento no terreno, devendo ser acondicionada em área fora das
linhas de drenagem e devidamente protegida para não ser fonte de material carreável;

os produtos químicos utilizados na construção civil (desmoldantes, impermeabilizantes, aditivos, adesivos, tintas, entre outros)
devem ser acondicionados em locais que garantam a contenção de possíveis vazamentos durante sua estocagem;

o material excedente dos trabalhos de corte/aterro poderá ser utilizado na área do empreendimento, em locais ambientalmente
adequados de acordo com a legislação vigente, e/ou destinado a locais licenciados;

o canteiro de obras deve ser dotado de infraestrutura de esgotamento sanitário, devendo ser conectado ao sistema de
esgotamento sanitário municipal ou, na ausência desse, contemplar sistema local de tratamento ou coleta e destinação através de
banheiros químicos;

em caso de necessidade de empréstimo de material mineral a ser utilizado nas obras do empreendimento, este deverá ser
oriundo de local devidamente licenciado;

o tratamento do esgoto do HUB Inovações será composto por Sistema Individual de Esgotamento Sanitário (SIES) composto por
fossa séptica  e filtro anaeróbico de 5100 L cada, e disposição de efluente tratado em 4 valas de infiltração, conforme projeto
apresentado;

o esgotamento sanitário da Arena Multiuso será executado com fossa séptica e filtro anaeróbico com capacidade de 12,22 m³/dia

2.5-

3.1-

3.2-

4.1-

4.2-

4.3-

4.4-

4.5-

4.6-

4.7-

4.8-

5.1-

5.2-

3. Quanto à Supervisão Ambiental:

4. Quanto às Obras de Terraplenagem e Construção Civil:

5. Quanto ao Sistema de Esgoto Sanitário:

22 Outras obras de infraestrutura - Lei nº 6.938/1981: art. 10
Categoria DescriçãoCódigo

22 - 8
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Data de emissão: Porto Alegre,  03 de janeiro de 2025.

7.6.1-

7.6.2-

os resíduos classificados como não perigosos (Classe IIA e IIB) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos (em caso de
armazenamento de líquidos) e sistema de retenção de sólidos;
os resíduos classificados como perigosos (Classe I) devem ser temporariamente armazenados em área
impermeabilizada, coberta, isolada, sinalizada, com identificação dos resíduos, contenção de vazamentos, projetado e
operado em conformidade com a NBR 12235;

e disposição final em 2 valas de infiltração, conforme projeto apresentado;

os equipamentos eletromecânicos geradores de ruídos (tais como geradores, conjuntos motor-bomba e compressores de ar)
devem ser objeto de medidas acústicas para manter os ruídos em conformidade com a Res. CONAMA nº 01/1990;

os níveis de ruído gerados pelas atividades  do empreendimento deverão atender aos padrões estabelecidos pela ABNT NBR
10151 e suas atualizações, conforme Resolução CONAMA n.º 01, de 08/03/1990;

os resíduos da construção civil devem ser geridos conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC),
nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, devendo o responsável técnico preencher trimestralmente as informações de
movimentação na Declaração de Movimentação de Resíduo no sistema MTR;

os resíduos da construção civil não podem ser dispostos em aterros de resíduos sólidos urbanos ou em lotes vagos, conforme
Resolução CONAMA nº 307/2002;

o transporte dos resíduos da construção civil Classe D (perigosos, como definidos no art. 3º da Resolução CONAMA nº 307/2002)
está sujeito ao registro de Manifesto de Transporte de Resíduos (Sistema MTR Online - http://www.fepam.rs.gov.br/mtr/) e à
emissão do Certificado de Destinação Final, exceto aqueles sujeitos à logística reversa;

os resíduos gerados deverão ser comprovadamente destinados a locais licenciados para seu recebimento;

o empreendedor deve segregar os resíduos na origem e acondicioná-los de modo a manter o potencial de reuso e reciclagem dos
mesmos, bem como minimizar a geração de resíduos perigosos;

as áreas destinadas à triagem, ao acondicionamento e ao armazenamento temporário de resíduos devem possuir estrutura
adequada, a fim de evitar a contaminação ambiental, não devendo ainda incidir sobre áreas de preservação permanente e áreas
alagadiças ou inundáveis;

a destinação dos resíduos Classe I com características de inflamabilidade deverá atender à Portaria FEPAM nº 16/2010;

as máquinas, veículos, empilhadeiras e outros equipamentos que apresentem vazamentos ou gotejamentos de óleo deverão ser
imediatamente retiradas do serviço e conduzidas para o devido reparo;

o armazenamento de combustíveis e óleos lubrificantes deverá se dar em tanques aéreos, dotados de bacia de contenção com
capacidade compatível com o volume armazenado, piso impermeabilizado e válvula de retenção;

as áreas onde ocorrem atividades de abastecimento e manutenção de veículos, maquinário ou equipamentos devem ser dotadas
de sistema de drenagem oleosa (piso impermeabilizado, canaletas periféricas e caixa separadora água e óleo), em conformidade
com a NBR 14605-2;

a lavagem de veículos (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverá ser realizada em rampas ou áreas
dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa de retenção de areia e caixa separadora água/óleo;

em caso de acidente, incidente ou sinistro com risco de danos a pessoas e/ou ao meio ambiente, a FEPAM deverá ser
imediatamente informada pelo telefone (51) 99982-7840

a área de armazenamento de cilíndros de GLP deve possuir piso nivelado, identificação e sinalização de segurança, e manter
distância de segurança (conforme item 4.22 da NBR 15514:2007)

6.1-

6.2-

7.1-

7.2-

7.3-

7.4-

7.5-

7.6-

7.7-

8.1-

8.2-

8.3-

8.4-

9.1-

9.2-

6. Quanto aos Sons e Ruídos:

7. Quanto aos Resíduos Sólidos:

8. Quanto aos Óleos Lubrificantes e Combustíveis:

9. Quanto aos Riscos Ambientais e Plano de Emergência:

requerimento de Atualização de Documento Licenciatório como juntada ao processo de Licença de Operação vigente, solicitando
a inclusão das estruturas implantadas e aptas a operar, acompanhado de: planta de localização e laudo técnico de conclusão e
funcionalidade.

1-

Documentos a apresentar para solicitação da Atualização da Licença de Operação:III - 
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Este documento é válido para as condições acima no período de 06/01/2025 a 10/03/2028.

Este documento foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada, garantida integridade de seu

conteúdo e está à disposição no site www.fepam.rs.gov.br.
fepam®.
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Nome do arquivo: acc2gxne.tgo

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICADOR
___________________________________________________________________________________________________________________________________________

Gabriel Simioni Ritter 07/01/2025 09:44:05 GMT-03:00 01081643064 assinatura válida
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Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


